
 

  

Câmara Municipal  de Conceição de Ipanema 

- ESTADO DE MINAS GERAIS- 
 

 
 

Lei nº 742/2013 

 
 

“Revoga lei municipal que menciona e dá 

outras providências.”  

 

 A Câmara aprova:  

 

 Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 653, de 2.10.2008. 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

Conceição de Ipanema, 26 de Fevereiro de 2013. 

 

 

 

 

______________________ 

WILLFRIED SAAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


